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TJ-SP nega mandado de seguranca contra ar quivamento
deinquérito policial

27/05/2024

N&o é cabivel mandado de seguranca impetrado por suposta vitima contra decisdo que, acolhendo pedido do Ministério
Pablico (MP), arquivou inquérito policial pela auséncia de elementos minimos para o oferecimento de acdo penal .

Freepik

Desse modo decidiu a 132 Camara de Direito Criminal do Tribunal de
Justica de S&o Paulo ao negar o pedido de desarquivamento de inquérito
pleiteado por uma mulher. Ela acusou o irméo dos delitos de ameaca e
de perseguicéo (stalking).

“A vitimando tem direito liquido e certo de impedir o arquivamento do
inguérito policial ou de pecas de informacéo, sobretudo quando o ato
decorre de suainércia em prestar declaragctes sobre os fatos em
apuracdo”, assinalou o desembargador Moreirada Silva, relator do
mandado de seguranca.

No caso concreto, aimpetrante registrou boletim de ocorréncia de forma
on-line contra o acusado. Em decorréncia dessa comunicagéo, no ambito
daLe MariadaPenha, ela obteve medidas protetivas contra o irmao,
pelo prazo de 90 dias.

Ojuizo da42Vara Criminal de Santos proibiu 0 acusado de se aproximar dairma, fixando em 100 metros o limite minimo
de disténcia. Também foi vetada qualquer forma de contato do suposto autor com a vitima e os seus familiares.

A delegada responsével pelo procedimento informou no relatério final do inquérito que o investigado negou todas as
acusagdes, enquanto a suposta ofendida, por trés vezes, ndo atendeu as intimagdes para depor e nem justificou as suas
auséncias.

Com base nesse relatério, 0 MP pediu 0 arquivamento do inquérito, citando as narrativas contraditorios dos envolvidos e 0
fato de a vitima ndo trazer aos autos “ qualquer elemento que possa corroborar a versdo por ela ofertada quando do registro
da ocorréncia’.

O juizo de primeiro grau acolheu os argumentos do MP, 0 que motivou a vitima aimpetrar o mandado de seguranca.
Além do desarquivamento do inquérito, ela pediu o imediato reestabel ecimento das medidas protetiva que haviam sido
deferidas.

“Com excegdo dos casos que desafiam recurso de oficio, a decisdo que determina o arquivamento de inquérito policial ou
de pecas de informac&o viade regra é irrecorrivel”, destacou o relator.

Moreirada Silva acrescentou que o Superior Tribunal de Justicaja se pronunciou pelo descabimento do mandado de
seguranca contra decisdo de arquivamento de inquérito policial.

Porém, como se isso ndo bastasse, 0 julgador assinalou que se observa, em Ultima andlise, “a auséncia de comprovacéo de
elementos minimos aptos a configuragéo de qualquer conduta criminosa narrada com a notitia criminis em questéo” .

Em seu voto, que foi seguido pel os desembargadores Marcelo Gordo e Marcelo Semer, o relator considerou evidenciado o
“desinteresse” da vitima em esclarecer 0s “ supostos fatos delituosos mencionados no boletim de ocorréncia de sua propria
autoria’.

Para o colegiado, ndo se visumbrailegalidade ou teratologia (justificativa absurda) na decisdo de arquivamento do
inquérito policial, porque ela acolheu parecer do MP devidamente motivado.
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